PROJETO DE LEI Nº 2608/2007
Declara de Utilidade Pública a Associação Mineira dos Produtores de Algodão – AMIPA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação Mineira dos Produtores de Algodão - AMIPA, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de junho de 2007.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR




Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Associação Mineira dos Produtores de Algodão, tem como principais objetivos: a) representar, promover, manter, expandir e defender os interesses dos produtores  de algodão filiados; b) reivindicar junto às autoridades para o rápido andamento e a solução de tudo quanto diz respeito aos interesses da classe, notadamente o que se relaciona com o algodão; c) promover a adoção de regras, normas e sistemas que possam beneficiar e aperfeiçoar os métodos de trabalho e de produção, os processos tecnológicos e a comercialização e industrialização de algodão; d) criar, organizar e manter os serviços que possam ser úteis aos associados, prestando-lhes assistência e apoio; e) colaborar com as autoridades na regulamentação da produção, da industrialização, da importação e da comercialização de algodão e seus insumos, sugerindo as medidas e providências necessárias, incluindo as iniciativas legislativas a respeito; f) captar e programar incentivos nacionais e internacionais e linhas especiais de crédito destinadas à cotonicultura em geral; h) a fim de colaborar com as autoridades na regulamentação da produção, da industrialização, da importação e da comercialização de algodão a AMIPA poderá dispor de laboratório próprio, devidamente credenciado junto ao Ministério da Agricultura, para prestar os serviços de classificação vegetal do algodão, como atividade de apoio e assistência a classe produtora e respectiva cadeia produtiva, sem fins econômicos e seus resultados serão aplicados integralmente em suas atividades.
